
  

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

6ª ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N 10/2023 PMM 

Aos dezesseis dias do mês de maio do ano de 2023, às 10h00min, na Sala da Comissão Permanente de 

Licitação da Prefeitura Municipal de Maricá, reuniu-se sob a coordenação da Pregoeira Substituta 

THATIA CORRÊA SCHMILDT, presencialmente e remotamente os membros: Victor Andrade da 

Silveira, Vinicius Moro da Mata, Nilsergio de Brito Marins, Luiz Eduardo Jacques Francisco, Luiz 

Fernando da Costa Azevedo, Marcos Assumpção Andrade, Marilia Nogueira Gil Santana, Fatima Maria 

Cordeiro de Souza, Glauco da Silva Bezerra, Djalma Alves da Silva, Miriam Abrantes Salti de Carvalho, 

Rodrigo Otávio Ismério Ramos, Juliana Lopes da Silva Carvalho, Juan Maranhão da Silva, Maria Lúcia 

Cardoso Travassos, Jonathan Oliveira Rocha, Cristiane Garcia do Nascimento, Barbara Costa Oliveira 

e Nathália Coelho da Costa Borges, para proceder à realização do Pregão Presencial n.º 10/2023 – 

PMM, autorizado no presente processo, pela lavra do Ordenador de Despesa. Os links da sessão são os 

que seguem: https://us05web.zoom.us/j/89717297880?pwd=UmswSXhiSDNPQmttZEY5c0RGVm4yUT09 

https://us05web.zoom.us/j/82817607271?pwd=RStQdTNGREFVLzY4Z0pOd2hMRVF2dz09 
https://us05web.zoom.us/j/89826061569?pwd=Q1prajk2am1zdzhpZ1F3aUpxa1hZdz09 
https://us05web.zoom.us/j/86106071314?pwd=a1I1ZFovNnkrUHg1UVk2eks1M2RLUT09 
Retornaram ao certame as empresas: VICTER COMERCIAL LTDA EPP, representada pelo Sr. 

Alcimar da Costa Motta, UNION TRADE AND SERVICES LTDA, representada pelo Sr. Willian 

da Costa Meira, FATOR RIO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, representada pelo Sr. Ronald 

Guedes Saviolli, LFL MOREIRA COMÉRCIO E SERVIÇOS, representada pela Sr.ª Faicelly 

Ferreira Sampaio Rodrigues, FARIAS DE CARVALHO DISTRIBUIDORA LTDA, representada 

pelo Sr. Marcos Paulo Ferreira dos Santos, LUZA SERVIÇOS E COMÉRCIO EIRELI – ME, 

representada pela Sr.ª Roberta dos Santos Bráulio. Referente ao contrato de fornecimento de 

equipamentos esportivos solicitado em diligência à empresa UNION TRADE AND SERVICES 

LTDA, após análise, foi identificado que o mesmo não possui firma reconhecida, assim como os 

“campos” de assinatura de “contratante e “contratado” encontram-se com assinaturas invertidas; para 

maiores esclarecimento, foi realizado contanto com a empresa emissora do certificado, através do 

número 21-99836-3345, sendo questionado se o estabelecimento vendia materiais esportivos, tendo a 

vendedora Evelin informado que não havia materiais esportivos para venda; após pesquisa na internet 

também não foi verificado venda de materiais esportivos, apenas matérias de construção; em consulta 

ao CNPJ DA EMPRESA Nº 12.662.137/0001-90, não foi verificado CNAE PARA VENDA DE 

MATERIAIS ESPORTIVOS. Registra que a empresa possui nome fantasia de SCARPINI 

MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES. Diante do exposto, verifica-se grande fragilidade no atestado de 

capacidade técnica apresentando pela empresa UNION TRADE AND SERVICES LTDA; não 

https://us05web.zoom.us/j/89717297880?pwd=UmswSXhiSDNPQmttZEY5c0RGVm4yUT09
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sendo aceito como comprovação de capacidade técnica. Tendo a empresa UNION TRADE AND 

SERVICES LTDA restado inabilitada. Considerando a inabilitação da referida empresa, os itens 15.1 

passa para a empresa LUZA SERVIÇOS E COMÉRCIO EIRELI – ME; O item 15.1, para a 

empresa subsequente LUZA SERVIÇOS E COMÉRCIO EIRELI – ME; o item 15.2 para a 

empresa GOLDSTAR CONSULTORIA E GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA; os itens 19.1, 19.2 

para a empresa FATOR RIO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. Os itens 43, 53.1, 53.2, 55.1, 55.2, 

59, 67 para a empresa VICTER COMERCIAL LTDA EPP e o para o item 47 para a empresa 

FARIAS DE CARVALHO DISTRIBUIDORA LTDA. Registra-se que ao item 67, foi remanejado 

para a empresa VICTER COMERCIAL LTDA EPP devido a inabilitação da empresa RIO 

INTELIGÊNCIA FINANCEIRA LTDA. Em prosseguimento ao certame, referente a análise dos 

documentos de habilitação, o resultado é o que segue: a empresa FARIAS DE CARVALHO 

DISTRIBUIDORA LTDA, restou habilitada e vencedora para o item 39, contudo, apresentou 

quantitativo para capacidade técnica inferior ao exigido no edital do certame para os itens 2, 3, 17, 45, 

47 e 49. Desse modo, restou desclassificada para os referidos itens passando para a empresa 

subsequente e o item 45 restou fracassado. As empresas habilitadas e vencedoras do certame são as que 

seguem: empresa LFL MOREIRA COMÉRCIO E SERVIÇOS para os itens 1, 11.1, 12.1, 16.1, 21, 

22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 69, empresa LUZA SERVIÇOS E 

COMÉRCIO EIRELI – ME para o item 15.1, empresa VICTER COMERCIAL LTDA EPP, para 

os itens 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 10, 13, 14, 17, 18, 42.1, 42.2, 43, 44, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53.1, 53.2, 54, 

55.1, 55.2, 56, 57.1, 57.2, 58.1, 58.2, 59, 60, 61, 62, 63, 65, 67, 68 e 70, empresa  GOLDSTAR 

CONSULTORIA E GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA, 9, 11.2, 12.2, 15.2, 16.2, 20, empresa 

FATOR RIO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, 19.1, 19.2, 40, 41, 64, 66, empresa  FARIAS DE 

CARVALHO DISTRIBUIDORA LTDA, restou habilitada para o item 39. Nada mais havendo a 

tratar, foi encerrada a sessão e, para constar, a presente ata que, após lida e acatada, vai assinada pela 

Pregoeira Substituta, Equipe de apoio e Licitantes presentes.  

 

THATIA CORRÊA SCHMILDT 
Pregoeira Substituta  

                                                           Maricá, 10 de maio de 2023. 
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